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3 - Cavacos
Fragmentos de madeira na forma de flocos ou chips de-

correntes da picagem de toras, lenha ou resíduos, utilizando equi-
pamento próprio de cavaqueamento.

4 - Decking
Madeira serrada capaz de suportar peso, semelhante a um

piso, instalado ao ar livre, elevado em relação ao solo, e geralmente
usado para circundar banheiras e piscinas, podendo ser aplicado em
interiores.

5 - Dormentes
Peças de madeira posicionadas no solo, perpendicularmente

à via férrea, utilizadas para afixação de trilhos.
6 - Escoramento
Peça de madeira, proveniente de seção de tronco, fino e

alongado, manuseável, também denominado espeque, esteio, estronca,
ou vara, geralmente utilizados em obras e construções para escorar ou
suster temporariamente andaimes, partes superiores, inclinadas, re-
vestidas, obras de arrimo e apoio emergencial de edificações.

Dimensões usuais:
Diâmetro da menor seção maior que 6 cm
Comprimento maior que 260 cm
7 - Estaca
Peça alongada de diferentes tamanhos, proveniente de seção

de tronco que se crava no solo com finalidade estrutural para trans-
mitir-lhe carga de uma construção, como parte de fundação, como
marco referencial, como peça de sustentação e outros

8 - Forro (lambril)
Peças de madeira com encaixe tipo macho-fêmea pregadas

nos caibros do telhado ou teto pelo lado de dentro do ambiente.
9 - Lâmina Torneada
Denominação referente à lâmina de madeira ou fragmento

chato e delgado obtido pelo método de processamento rotativo ou
torneamento, resultante do giro contínuo da tora sobre mecanismo de
corte.

10 - Lâmina Faqueada
Denominação referente à lâmina de madeira ou fragmento

chato e delgado, obtido pelo processamento da tora no sentido lon-
gitudinal ou rotacional por método de laminação contínua e repe-
titiva.

11 - Lasca
Denominação referente à peça de madeira ou parte de tronco,

obtida por rompimento no sentido longitudinal, forçado a partir de
rachaduras e fendas na madeira, geralmente de dimensões que pos-
sibilitam manuseio e com dois lados formando um vértice e ge-
ralmente destinadas à utilização como estaca e mourão de cerca de
arame.

Dimensões usuais:
Comprimento acima de 220 cm
Espessuras variáveis
12 - Lenha
Porção de galhos, raízes e troncos de árvores e nós de ma-

deira, utilizados na queima direta ou produção de carvão vegetal.
13 - Madeira serrada
É a que resulta diretamente do desdobro de toras ou toretes,

constituída de peças cortadas longitudinalmente por meio de serra,
independentemente de suas dimensões, de seção retangular ou qua-
drada.

A madeira serrada será classificada de acordo com as se-
guintes dimensões:

Nome Espessura (cm) Largura (cm)
Bloco, Quadrado ou Filé * >12,0 >12,0
Pranchão >7,0 >20,0
Prancha 4,0-7,0 >20,0
Vi g a ≥4,0 11 , 0 - 2 0 , 0
Vi g o t a 4 , 0 - 11 , 0 8,0-10,9
Caibro 4,0-8,0 4,0-7,9
Tábua 1,0-3,9 >10,0
Sarrafo 2,0-3,9 2,0-10,0
Ripa <2,0 ≤10,0

* O produto "Bloco, Quadrado ou Filé" possui seção quadrada; por-
tanto, uma peça de madeira somente poderá ser classificada desta
forma quando coincidirem suas medidas de espessura e largura.

14 - Mourão
Peça de madeira, obtida a partir do tronco, manuseável, re-

sistente à degradação e forças mecânicas, utilizado como estaca tu-
torial agrícola, como esteio fincado firme para imobilização de ani-
mais de grande porte, como estrutura de sustentação de cerca de
tábuas, de arames, de alambrados ou à beira de rios onde se prendem
embarcações leves.

Dimensões usuais:
Comprimentos acima de 220 cm
Diâmetros variáveis
15 - Óleo essencial
Compostos orgânicos voláteis das plantas, extraídos por des-

tilação a vapor ou extração por solventes, das folhas, flores, cascas,
madeiras e raízes, sendo que seu processo de extração exige o ani-
quilamento da planta ou de parte dela.

16 - Palmito
Gomo terminal, obtido da região próxima ao meristema apical,

longo e macio, do caule das palmeiras, comestível em algumas espécies.

17 - Pisos e Assoalhos
Peças de madeira, podendo ou não ter encaixe tipo macho-

fêmea, utilizada como pavimento no interior de construções.
18 - Porta Lisa Maciça
Produto composto por madeira sólida, com dimensões usuais

do produto em referência, com os quatro lados lixados. Não inclui
portas almofadadas.

19 - Portal
Conjunto de batentes contendo vincos bem definidos, onde

serão fixadas as dobradiças e contra-testa da fechadura da porta.
20 - Poste
Haste de madeira, ou parte de tronco, de uso cravado ver-

ticalmente no solo para servir de suporte a estruturas, transformadores
e isoladores sobre os quais se apoiam cabos de eletricidade, te-
lefônicos, telegráficos e outros, ou como suporte para lâmpadas.

21 - Produto Acabado
Produto obtido após o processamento industrial da madeira

que se encontra pronto para o uso final e não comporta qualquer
transformação adicional.

22 - Resíduo da Indústria Madeireira para fins de apro-
veitamento industrial

Aparas, costaneiras e outras peças de madeira resultantes do
beneficiamento da indústria da madeira, devidamente identificados
por espécie, destinados ao aproveitamento em peças de madeira e não
passíveis de utilização para produção energética.

23 - Resíduos da Indústria Madeireira para Fins Energé-
ticos

Aparas, costaneiras, sobras do processo de desdobro da ma-
deira, maravalhas, grânulos e serragem destinados para fins ener-
géticos e passíveis de aproveitamento em peças de madeira.

24 - Rolo Resto ou Rolete
Peça de madeira roliça, longa, cilíndrica e manuseável, re-

sultante de laminação por torneamento de toras.
Dimensões usuais:
Comprimento de 150 a 330 cm
25 - Madeira Serrada Aplainada 2 faces (S2S)
Madeira serrada, com dois lados aplainados, apresentando

duas faces totalmente lisas (lixadas) e duas laterais em bruto.
26 - Madeira Serrada Aplainada 4 faces (S4S)
Madeira serrada, com os quatro lados aplainados, apresen-

tando as duas faces e as duas laterais totalmente lisas (lixadas).
27 - Tacos
Cada uma das pequenas peças de madeira que formam um

piso composto (parquet).
28 - Tora
Parte de uma árvore, seções do seu tronco ou sua principal

parte, em formato roliço destinada ao processamento industrial.
29 - Torete
Seções aproveitáveis da árvore originadas a partir da ga-

lhada, destinadas à cadeia produtiva da madeira serrada.
30 - Vara
Haste de madeira longa e fina, manuseável, roliça, pon-

tiaguda, flexível, natural de espécies características ou de espécies
arbóreas de grande porte, jovens, ou preparada neste formato. Di-
mensões usuais variáveis: menor diâmetro acima de 6 cm.

31 - Vareta
Peças de madeira serrada de formato retangular para pro-

dução de arcos de instrumentos musicais.
32 - Xaxim
Tronco de certas samambaias arborescentes da família das

ciateáceas, muito usado em floricultura, e cuja massa fibrosa se cons-
titui inteiramente de raízes adventícias entrelaçadas. (NR)".

Art. 6o Os órgãos ambientais competentes deverão criar pro-
cedimentos de análise dos estudos de alteração do CRV, com base no
Anexo III da Resolução CONAMA no 411, de 2009, em até 45 dias,
a contar da publicação desta Resolução.

Art. 7o O Coeficiente de Rendimento Volumétrico (CRV) de
35% para transformações das matérias-primas tora e torete em ma-
deira serrada passa a vigorar 365 dias após a publicação desta Re-
solução.

§ 1o Os empreendimentos que obtiverem CRVs superiores a
35% deverão apresentar estudos técnicos nos termos do § 4o do art. 6o

da Resolução no 4 11 / 2 0 0 9 .
§ 2o Para o empreendimento que apresentar o estudo nos

primeiros 180 dias da publicação desta Resolução e que não tenha
sido apreciado pelo órgão ambiental competente até o prazo men-
cionado no caput deste artigo, será automaticamente adotado no sis-
tema o CRV pleiteado pelo empreendedor até o limite de 45%.

§ 3o O disposto no caput não se aplica aos CRVs superiores
a 45% já aprovados e customizados no sistema pelo órgão ambiental
competente anteriormente à publicação desta Resolução.

Art. 8o Ficam revogados o § 3o do art. 6o e os anexos V e VI
da Resolução CONAMA no 411, de 2009.

Art. 9o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

(*) Republicada por ter saído no DOU de 7-4-2016, Seção 1, págs. 70
a 71, com incorreção do original.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA No- 11, DE 29 DE ABRIL DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeada por Decreto de 05 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 06 de maio de 2015, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art.5º, parágrafo único do Decreto nº
6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007
e art.5º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº
341 de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União
do dia subsequente, resolve:

Art. 1º Excluir, dos Anexos I e II da PORTARIA Nº 5, de 5
de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União - Seção 1,
em 09 de março de 2010, as unidades do Ibama constantes do Anexo
I da presente Portaria.

Art. 2º As providências quanto à desativação das unidades
são de responsabilidade das Superintendências do Ibama nos Estados,
com acompanhamento pela Diretoria de Administração, Planejamento
e Logística - DIPLAN.

Parágrafo único - A desativação deverá ser concluída até 31
de dezembro de 2016.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARILENE RAMOS

ANEXO I

ID UF Unidade Classificação (conf. Portaria 05/2010)
1 AC Feijó Base Avançada
2 Plácido de Castro Base Avançada
3 Sena Madureira Nivel I
4 Ta r a u a c a Base Avançada
5 AM Caruari Base Avançada
6 Eirunepé Base Avançada
7 Itacoatiara Base Avançada
8 Manacapuru Base Avançada
9 São Gabriel da Cachoeira Base Avançada
10 Te f é Nivel I
11 AP Amapá Base Avançada
12 Laranjal do Jari Nivel I
13 Mazagão Base Avançada
14 Ta r t a r u g a l z i n h o Base Avançada
15 BA Bom Jesus da Lapa Base Avançada
16 Santo Antônio de Jesus Base Avançada
17 Teixeira de Freitas Base Avançada
18 GO Alvorada do Norte Base Avançada
19 Catalão Base Avançada
20 Ceres Base Avançada
21 Iporá Base Avançada
22 Rio Verde Nível II
23 Uruaçu Nível II
24 MA Balsas Base Avançada
25 Barra do Corda Base Avançada
26 Chapadinha Base Avançada
27 Pinheiro Base Avançada
28 MG Pirapora Base Avançada
29 Pouso Alegre Base Avançada
30 Três Marias Base Avançada
31 MS Coxim Base Avançada
32 Ponta Porã Base Avançada
33 MT Aripuanã Base Avançada
34 Cáceres Base Avançada
35 Guarantã do Norte Base Avançada
36 Juara Base Avançada
37 Pontes e Lacerda Nivel I
38 Rondonópolis Base Avançada
39 PA Cametá Base Avançada
40 Conceição do Araguaia Base Avançada
41 Itaituba Nivel I
42 Oriximiná Base Avançada
43 Paragominas Base Avançada
44 Soure Base Avançada
45 Tu c u r u í Base Avançada
46 Xinguara Base Avançada
47 PB Campina Grande Base Avançada
48 PE Caruaru Base Avançada
49 Salgueiro Nivel I
50 PI Floriano Base Avançada
51 São Raimundo Nonato Base Avançada
52 PR Cascavel Base Avançada
53 Guaíra Base Avançada
54 RN Caicó Base Avançada
55 RR Bonfim Base Avançada
56 Rorainópolis Nivel I
57 RS Caxias do Sul Base Avançada
58 SC Caçador Base Avançada
59 Laguna Base Avançada
60 Rio do Sul Base Avançada
61 SP Araçatuba Base Avançada
62 Barretos Base Avançada
63 Presidente Epitácio Base Avançada
64 TO Dianópolis Base Avançada
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